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Lei n° 920,

de 04 de OUTUBRO de  2002.

“Altera a Lei nº 887/01, que fixa subsídios para vereadores do Município de Rosário Oeste”.

O PREFEITO MUNICIPAL de ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, usando das atribuições que lhe são conferidas, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei Modificativa da Lei 887/01, em seus Artigos 1º e 4º:

Art. 1º - Que altera o  Art. 1º da citada Lei, o subsídio de Vereadores do Município de Rosário Oeste para a Legislatura de 2001/2004, passa de 1.900,00 (Hum mil e novecentos reais) para 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) mensais, para os demais Vereadores, e para o presidente da Câmara R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais) sendo estes considerados tetos máximos, levando-se em conta a Receita Líquida do Município e o repasse da Receitas para  a Câmara Municipal para Poder atingir os valores acima.

Art. 2º. Que altera o Art. 4º da citada Lei, o Presidente e o Vice - Presidente da Câmara Municipal de Rosário 
Oeste não terão direito a verbas de Representação, somente o subsídio fixo citado no Art. 1º citado acima, desta Lei.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor em 1º de Outubro de 2.002, através de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 04 de Outubro  de 2002.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
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